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pRocESSO ADMrNtSTRATrVONe00005.20240422/0001-06

pRocEsso ttcrlrónro Ne 23.o7.oLl2oz4

CoNTRATO Ns 23.07.O1/2024-33

O(A) SECRETARIA DO ESPORTE, com sede no(a) Rua Jose Urubatan Pinto, 237, Nova

Brasília, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPj/MF sob o 07.443.708/0001-66, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco José Soares Mourão, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA, iNSCTitO(A) NO CNPJ/MF N9

48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe /
CE - CEP:63.475-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR, portador(a) do CPF na

CPF/MF Na 011.214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo ne

00005.2024042210001-06 e em observância às disposiçÕes da Lei n0 14.133, de

202I e na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns

23.01 .0112024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBTETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLÂS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICíPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificaçôes técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sE(l DEscRrÇÃo MARCA UND QTD v. UNIT v.TorAL

Limpàdor basê ácida 
"T,',1? 

unidade 4o.o s,31 212.40

LIMPÂDoR BASE ÁcTD,l, CoISOSIçÀO BÁSICÂ: ÁCIDo SiULFôMCO, TLUORtr,XXCO E MURIÁTICO, ÂSPECTO íSTCO: LIQUIDO, COK

l1

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 5I A SECRETARIA

DO ESPORTE E A EMPRESA J A COMERCIAL ATACADISTA

LTDA.
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INcoLoR. APLICAÇÀo: LIMPEZA DE Plsos, cAR,{cT€RÍsTIcAs ÀDICIoNAIS] BIoDEGRADÁ\TL FRÂSCO lLT

Áoua sanitáíã arlllt*o Litro 21o.0 1,25 1.o2o.oo

ÁGUÂ sÀNlTÁÂrA, coMposlÇÃo euÍ!ÍcA: rir"ocloRÍm DE sóDlo. HlDRóxDo DE sóDto. cLoRE-ro, TEoR cl-oRo ÂTrvo:
VARIA DE 2 A 2,50%. COR: INCOLOR, APLICAÇÀO: LÂVÂGEM E ÂTVEJANTE DE ROI,'PAS, BÂNHÊIRÂS, PIAS,

Álcool etílico limpeza de ambientes 8Eb? Litro 4o.o 19,35 7'r4,oo

ÁICooL EíLICo LIiaEzA DE A,Íi{BIEIITES, TIP0: ETILICo tDRÁTÂDo. ÂPLICÂÇÀO: LIMPEZA, CONCÊNTRÀÇÀO: 92.AINPM

Álcool Et0ico Limpeza De Ambientes BE,H Litro 05 L 30.0 A32 249,60

Árcool Erlltco LMpEzÂ DE AMBTENTE5, TIpo: cEL sANmzANTE, ÁpLICÂÇÃo: AI{IT-SEPSIA DÀs MÂos, coNcENrRÁÇÃo: 70%

cAúo s LtrRos

AR
Desodorãnte / aÍomatizante De Ambiente AGRADAVE

L

Àrmati?ldor Boü Ar Aeroslol Âmbieote eúbãlr8.n con 360In1.

Unidade 150.0

20.0

21,36 3.204,00

1,40 28,00

295,15

LJnidade

Balde COMPTÂST Unidàde 25.0 11,83

BÂTDE, MÂTERIAI.: PLÁSTICO, CÂPÂCIDÁDE: 12 L. CARÁCIERISTICÂS ÁDICIONÁ]S: COM ALçÂ DE ARÂ]IíE

Av€ntal MAICOL

AYENIAL EM PVC TÂM. APROXIMÂI)o O,8O X OSMTS

Borríador GUARANI

B0RRIFÀmR plAsrrco pARÂ ÁcuÂ E Alcoot, 500ML

Lúvâ PÍoteçâo tloBRE PaÍ 30.0 4,08 L22,40

LrJvA pÂRA LrMpEzÁ, TÁrúÀNHo MÉDlo, coNFEccloNÁDÂ EM LÁTEX NATTJRÂL. roRRÂDÀ pÂrMÂ DA uÀoÂNTI-DERRÀPANTE.
AMBIDESTRÀ ÂUÁAELÁ

24 Lixêirô MILPIÁsrl unidade

LXEIRÂ, MÀTERIAL: PI,Á§NCO, CÂPÁCTDÂDE: 7 I., NPO: COM TÂMPA E PEDÁL

25.0 46.14 1.15S.50

Bota segurança vuLcAaRA PàÍ 3o.o 10,64 319.20

BOTA SEGURÂNÇÀ I.IÂIERIÂL: BORRÂCHA, MÂTERIÂL SOLÂ: BORRÁCHA ÂNTIDERRÂPÁNTI, CoR: PRETÂ, NLT'{E8ÂÇÀO

VÀRIADÂ TrPO CÂNO: MÉDIO, TrPO USO: Â?I-ICÂçÁO DE ÀGROTÓXICOS, CÂRÂCIERÍmCAS ADTCIONÂIS: SEM FORRO

Luva proteçáo NOBRE Par 30.0 4,20 126,00

LrryA pÂRÂ LIMptz , TAMANHo oRÂNDq coNrECcIoNÂDA EM LÁTEX NÀTURÂL. FoRRÂDÂ, PALMA DA MÀoÂNn-
DEITR-APATÍTL ÂMBIDESTRÂ, ÂMÁRELÂ

8,17 163,40

29

L,nrdâde 20.0

Luva Proteção iIOBRE Pdt 30.0 4,13 123,90

LrrvA pARÂ LIMpEzÁ, TAMÁNHo pEeUENo, CoNFECCToNA-DA EM LÂTEX NATURÁL, FoRRÂDÁ, PALMA D^ MÀoÀNn-
DERRAPANTE, AMBIDESTRA, ÀMARELÂ

l0 Mangueira iardim OUR^FLEX Ljnldade

Mân8o?lrd trançàda ãiinca para iârdiln !m PvC dê ãlia fl€íbilidade, trdnspannle h", colll bico - íkú

20.0 24,52 s]0,40
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Mop úmldo

Mop girÀóno, bal& com 12 iilos

Pá coletorà lixo NOBRE Unidade

pÁ coLEToRÂ Llxo plÁsTlc^ coM c,{Bo - coNc,o pLAsrtFIcÀDo - r MT

NOBRE unidade 10.0

cêsto llxo COMPTÁST unldadê 30.0

CESIO LIXO. MÂTERIÀL: PLÁ.STICO. CAPÂCIDÂDE: 1O L, CARÀCIERISTICAS ÀDICIONÂIS: TELÁDO

4,94 49,40

15,27 458,10

12,21 264,62

955.20

24,80 1.240,00

75S,00

2,45 I22,50

1 ,57 908,40

6,4'l 258,80

l4

33
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41

43

46

47

120.0 1 ,96

Papel Higiênico VELUD Pacote 200.0 34,62 6 924,00

Papel hitiêílco, brnl.o, fotha ftplê, li.orâtlo, 'io-rÉc't.lâdo, 
âlta alxor!âo, macio, sam pertuúe, 100% fibrà ("lulóska viÍEem, mlo .om 30m r ro(m.

DesodoÍizador Sanitário SAN| Unldàde 300.0 1,94 582 00

DÊsoDoRtzADoR sANmÁRlo, coMposrÇÁo: pARÂDtcLoRo BENZENo MrN 98%, EssÊNclÂ: EucÁIlrro, 
^spECID 

Flslco: EM

PEDRA. cÂRÁcrERlsrrcÀs ÀDrcloNAts: supoRTE pLÁsflco PARA vÂso sAN[ÁRro

Lrnidade 30.0 32,00 960,00

Pano De Chao POPO Pacote

PÂNo DE cHÂo EM ÂIGoDÃo CRU MÍDÍNDo Â?ROXIMADÂMENTE.IO X 68 CM

Querosene UDER

qtlroi.Íe - EEbàlãÍ€m ptásirà (oú SmEL oriSi'.1 do Í.tricar&.

Rodo NOBRE Unidàde 50.0 11,26 563,00

ROm, MÀTEflÂr CÂBO: MADEjJRA, MATERIAL SUPORTE: MÂDEIRÂ, COMPRIMEI{TO SUPORTE:40, COR: pÂRDA, QUANTIDADE

BoRRACHÂS:2

sãbâo bàíÍâ UNO

Sabào €m bãr. coú 2008 Gdâ.8lrcoilDdo, picoe cm 0s únidides.

Embalagem
05 UN

22.O

50.0

50.0

120.0

40.0

40

44

45 sabão pó MARTLUX Grama 500 l5O.O 5,06

sÂBÀo PÓ. ÀPLICAçÀo: LIMPEZ A GERAL, ÀDITTVoS: ÂI,VUÂXT€, CÂRACTERISTCÂS ADICIONAIS: BIODEGRÂT,ÁVEL

Sabao liquido

SABAO LIQlÍI)o, SÁBAO LIQUIDO 2 L

Sabonete LÍquido

sABoNsrE r-ÍeuDo, NoMEr SÀB0NETE LleuIDo

Malilitro 250
ML

SÍYLAV Unidade

REÂLQUIL

REALQUIL Litro 01 L

48 Sabonete EVEN Unidade

sÂBoNErE, AspECro FÍsrco: sóLIDo, pESo: 90. ARoMÂ: suAvE, vÂRlÂms

Sàbonetê Líquido

SÂBoNEII LletrDo, NoMÉ: sÂBomrE LIetlDo

tÍo CEF:63474
râJ 3522.1092

49 20.0 14,64 292,40
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Hidróxido Desódio aoJ,loo Frâsco fo.o 9.01 27o,3o

HDRóxrDo DE sóDto, Âspr,cro FÍsrco; EscÂMÀs EsBRÂNeurÇÂDAs, ALTÂMEIIrE ÍltcRoscôuco, pESo MoLE«]LAR 40,

FÓRMULÂ QUh{CÀ NÂoH, GRÁU DE PU_R.EZÂ: PURf,zÀ MINIMÁ DE 95%, CÂRACIERISTICÀ ADICIoNÂL: SODÂ CÁUSTICÂ

coMERclÂL, NúMERo DE R.EFIRÊNCIA euÍMrcÂ: cÂs l310-7]2

50

51

52

53

56

51

60

6l

62

Embalagem plástica

Sacolõ plásticâs r.sistetrtei tamãnho sacolão 80 x 100.

ALTAPLAST OUiIogTâma

unidade

16,41 1.643,00

681,50

1.826.50

51,67 5.167,00

3.930,00

33,95 1.018,50

31,12 933.60

36,25 1.087.50

saco ptástico Lixo- suPERA unidade 100 loo.o

sAco pt.Ásnco LÍxo, cApÁoDADE: 20, coR: PRET^, cARACmÍsrIcAs ÂDIcIoNÁIs: RrFoRçADo

54

saco ptástico rixo T[l,t 
Pacote 100 so.o 13,63

sAco pl-Âsnco Lrxo, cÂpÂctDADE:40 L, coR: paÊTÂ, Àpl,icAçÀo: coLETÀ DE LD(o, MÂTERIAL: PoLIETILENo

saco ptástico lixo suPERA Pâcotê lfi) 5O.O 36.53

sÂco pLÂfico Lxo, cÀpÂctDÂDE: m L, cok ptrETA, ÂPtlcAçÀo: colErÂ DE LD(o, MÂTEÀIÂL: PoLIETILENo

saco plástico Lixo suPERA unidade 100

sAco pl-Âsnco Ltxo, cÂpAclDÂDE: rm, coR: pRErÀ LARGURÂ: 74

55 saco ptásUco uxo ÊsfRE L'nidàde 100
BOM UN 100.0 39.30

sACo púsnco Lxo, cÂ"^clDÁDE: 2m, coR: pRErÀ, ÂPREsElÍrÂçÂo: PEç,{ úNIcÁ, LARGURÂ: 80, ALTI,RÀ: 200

100.0

Embalôgem Plástica ALTAPT-AST Qullogramâ 30.0

EI,BÂLÂGEM PLÁSTICÀ FoRMA: SÂCOLA, LÂRGURÂ: M. ÂTTURÂ:80, MÀTERIÀL: PLÁS].ICO

Embalàgem plásti(a ALTAPTÂsT Quilograma

EMBALAGEM pLÁsrICÂ, FoRMA: sÂcolA, LÂRcuRA: $ cIú, ALTT RÂ: 70 cM

30.0

30.059

63

An.inho jardinagem ÍRAMaoNTl unidade 2o.o 11.06 221,20

ANCINHO JÂRDINÂGEM, MÂTEflAL: CHÂPA FERRO, QUÁNTIDÂDE DENTES: 16 TJN, ÂLTURA DENTES: 43) MM' LARGURÂ TO.TÁI: 38

MM. ESPESSURA DÉNTES: 3,$ MM

DesinÍetànte arlllt*" unldade 2oo.o a,62 Ll243o

DESTNEÊTÀNTE, coMposrÇÁc À BÂsE DE GllcopRorÂi,flNA, FoRMA FlslcÀ: soluÇÀo ÂQUosÀ uso mMEsrlco - 2 LITRoS

Dêtergente .#1f"" unldôde 24 200.0

DETF,RGENTE. lava louça, làv.!dúia, pis, rlpetes, à^l.jos, ja.das d! autooiiry.is ! êtc. Üüal.gm com S0 ML

3,16 632,00

Es.ova limpeza geral CRISTAI Unidàde 30.0 9.20 216,00

FSCOVÂ LIMPEZA GERÂL, MÂTERIÂI CER"DAS: NÁILON, CÁRACTEÚ5TICAS ÁDICIONÂIS: VÂSO sANIÁRIO PRIVADÁ BÂNHEIRO

CEP:63
3522.1ô9

65 Esponja Limpe2ô ASSOLAN 100.0 1,00 300,00
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ESPONJÂ LIMPÊZA, NOME: ESPONJA DE LMPEZÂ ( LÂ DE ACO, ESFRECÂO

VASSOTJRÂ, MATEf,IAL CERDÂS

Â?LIcAçÀo: LIMPEZÁ EM GERAL

TRÂDlcloN unidade 4o.o 3.62 144.80

PÁI,HÂ, MMPRIIT{INIO CEXDÂS: § CM. CÂRACTERÍSNCÂS ÂDICIONAIS: SEM CABO,

66

61

70

68

6g

VassouÍa NOBRE Unidade 30.0 L2,43 372.90

VASSOURA, MÁTERTAL CÊRDÂS: PÊLO SINTÉNCO, MATERIAL CÂBO: MÁDEIRÂ, COMPRIMENTO CEPÂ: 30 CM, CÁRÂCTERISTICAS

Â.DTCIONAIS, COM CABO, ÀPLÍCAçÀO: LIMPEZA EM GERAL

VassouÍa Llli.tPET Unidade 30.0 1,47 134,10

VÂSSOURA. MATERIAL CERDÀS: PEI (RECICLÁDO), MATERIÂ! CEPÀ: MADEIRÂ, COMPRJMENTO CÉPÂ: 20 CM. CARICTERISTICAS

ÂDICTONÁIS: CÂBO ROSQUEÁVEL.CERDÂS PLUMÂDÁ§: 58,26 FIOS, LARGURÂ CEPÀ: 4 CM

Súpone mop NOBRE Unidade

supoRTF Mop, MATERtAT. FoLIpRopILENo, coMPRII{ENro. 60, ÂPLlc ÇÂo: MoP PÔ

r2.0

40.0

8,96

1.16

r07,52

58,80

64,50

1.18,40

492,00

46,40

72

11

13

16

1a

Esponja limpeza jEÍTOSA Unídade 100.0 1.13 113,00

ESPONJA LMPEZÀ MATERIÂL: FÍBRA SIT\ÍÉTICÂ, FORMATO. RXTANGT'LAR, ÁBRÂSMDÂDE: ALTA, ÂPLICAÇÂO: TMNSÍLIOs

DorÉsrrcos, cÂR CTERÍmcÂs ÀDlcIoNÀIs: DUPLÂ FACE

Mop pó NOBRE Unidade 12.0 4,90

Mop pô, MÂTERIÀL: Fro ÂLGoDÂo, r-ARGURÂ: 30 cM, CoMPRIMENTO: m cM. EsPEssuRÂ: 2 cM, APLICAçÂo: LIMPEZÂ

Unidade 25.0 2,58

40.0 3,46

UMPASIM Unidâde 80.0 6,15

Refl NOBRE

REFrL MIcRoFtBRÂ p RÁ Mop ctRÂTóRro, BAI.DE 12 LrrRos

Flanela POPO Unidade

FLÂNELA PARÂ LIMPEZA TOO% ÂLÇ,oDÀO MÂTERIALI ÀLCODÀO, COMPRIMEI{TO

EM LINGAS DE ÀLGoDÀo. pÁRÀ usocER L.

100.0 3.45 345,00

39 X 59CM COM BORDAS OYERLOQUEADAS

rnsêticidô PoDERos unidàde 15.0 19,33 289,95

INSETICIDÂ, TIPO: LÍQUIDO, ÂPLICÂçÃO: USO DOMÉSTICO À BASÉ DE AGUA, TIPO AEROSSOL, 3OOTÁL X 2T2G . PARÂ TODO TIPO DE

INSmO_

Polidor .#lh" unidàde

ppolrDoR DE ALUMÍMo pARÂ uso DoMEsrIco EMBALAGEM coM 500ML

75

71 Soluçáo LimDeza

LiEpador iníintán@ Eultiüso 500 nl

Limpa-Mdro

LIMPA-\'IDRO 5()O E]

Polidoí domêstico de movel UMPASIM Unidàde 30.0 9.90 297,00

poLIDoR DoMEsrrco DE MovEL, poLIDoR DoMEsrIco DE MovEL, EMULSÀo AQUosÂ cREMosÂ, PmÃIM-ADA PARÀ

ÂpLICAçÂo EM MóvEIs E st pERr[crEs LlsAs. ÀRoMÂ DIvERsos- FRAsco ILÁsrICo DÉ sooMl

AZULIM Unidade

)oo

79
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DispensadoÍ ,"JS"o unidade

supoRTE DtspENsADoR DE plÁsrrco, REssIsÍENrE pÁRÁ pÂpEL 'toALHA EM FoLHA

81

30.0 6,7 0

6,70

201,00

2 01,00Dispensãdor ,oJ$oo untdâde 3o.o

supoRTE DlspENSÁDoR DE sABÀo LreurDo DE plAsrrco pAR prÀ CA?ACIDÀDE DE 350M1..

83 50.0 1,68 84,00

vàlo' (otd: ,1s.510,84

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

in d epe nd e nteme nte de tra nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contrata ção,

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na L4.133, de 1p de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçóes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

CLÁUSULATERCE|RA - DO MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçóes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Limpador Base Àcidâ

Liopailor de a?xlejos r litE

ÂZULIM tJnidade
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clÁusur-l QUARTA - DA suBcolrnarlçÃo
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA eurNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 45.510,84 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRIGAçÔES DO COIIITRATANTE

8.1-. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obri gações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei np 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8. Cientificar o órgão de

Esportepara adoção das medidas

obrigações pelo CONTRATADO;

representação judicial

cabíveis quando do

do(a) Secretaria
descumprimento

do

de

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçào do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.L.L0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artiqos L2, 13 e I7 a 2-1 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualguer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.L.7. Responsa bilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

sequrança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei na 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202lll

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às

especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTTA DE EXECUçÂO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS II'IFRAçOES E DAS SANçÔES

ADMIN!STRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n0 14.L33, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

I
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da êntrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de l-e de agosto de

2013.

1.1..2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.L. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ne 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

L1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de2027.
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'J.1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato podeÍão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

1.1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

1L.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11.8, Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ns L4.L33, de 2021,

ou em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202L)i

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021).

11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei na 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

-
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12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes ad ministrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei na

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1,2.5.3. lndenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n0 14.133, de 2021").

cLÁuSuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRN

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

I
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150L.04.122.04O2.2.082 - Gerenciamento e Manutençáo das Atividades Gerais da

Secretaria do Esporte e Juventude, R$ 45.176,04 no elemento de despesa

33903022: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e

Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$

64,50 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo, Material de

Consumo - Material para Manutençâo de Bens Móveis, Material para Manutenção de

Bens Móveis, R$ 270,30 no elemento de despesa 33903625: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Serviços de

Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nq 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art'

1.36 da Lei na 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉclMA sExrA - DA PuBLlcAçÃo

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria do Esportena rede mundial de computadorês (internet), em atenção

3e §lo do art. 8e da Lei na 12.527, de 201L, c/c o inciso V do §3e do art. 7e do

Decreto nP 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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rz.f. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1e do art.92 da Lei ne 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026
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